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4 — Para efeito da produção de batata no País, e
sem prejuízo do disposto na Portaria n.o 344/94, de 1
de Junho, ter-se-á em conta o seguinte:

4.1 — Os campos infectados pela bactéria Pseudomo-
nas solanacearum ficam sujeitos às seguintes condições:

a) Interdição da produção de batata e de outras
solanáceas por um período de quatro anos;

b) Aplicação das medidas fitossanitárias referidas
no anexo ao presente diploma.

4.2 — Na área correspondente aos campos de pro-
dução suspeitos de estarem infectados pela bactéria será
levado a efeito um programa de prospecção oficial para
a detecção da mesma, utilizando o método laboratorial
reconhecido pela OEPP.

4.3 — Serão considerados campos de produção sus-
peitos os que se encontrem nas seguintes condições:

Que sejam circundantes aos campos infectados;
Que pertençam à mesma propriedade ou prédio

rústico da parcela infectada;
Que partilharam ou partilham o mesmo equipa-

mento agrícola utilizado nos campos infectados;
Que utilizaram ou utilizam a mesma água de rega

dos campos infectados;
Que utilizaram, na campanha de 1994-1995, bata-

ta-semente originária da Holanda.

4.4 — Nos campos de produção suspeitos deverão ser
aplicadas as medidas referidas nos n.os 2, 3, 4, 5, 7 e
8 do anexo ao presente diploma.

4.5 — A batata proveniente de uma mesma proprie-
dade ou prédio rústico em que seja detectado um campo
ou parcela infectados pela bactéria em questão não
poderá ser certificada como batata-semente.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 15 de Dezembro de 1995.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

ANEXO I

Medidas fitossanitárias

1 — Arrancar todas as plantas de solanáceas existen-
tes no campo infectado, providenciar o seu transporte,
sob condições de quarentena, para local apropriado e
proceder à sua destruição ou utilização para fins indus-
triais, desde que os respectivos resíduos sejam destruí-
dos. Estas acções devem ser efectuadas sob controlo
dos serviços oficiais competentes.

2 — Desinfectar todo o equipamento que tenha
estado em contacto com o material vegetal ou solo infec-
tado ou suspeito de estar infectado.

3 — Evitar o escoamento de águas de rega dos campos
infectados ou suspeitos para os campos adjacentes.

4 — Evitar as práticas culturais que conduzam a uma
alcalinização do solo.

5 — Fomentar a produção de culturas que não impli-
quem grandes movimentações de solo, nomeadamente
pastagens, e, sempre que possível, deixar os terrenos
em pousio.

6 — Eliminar e queimar todas as solanáceas espon-
tâneas e plantas de batateira provenientes da cultura
anterior presentes nos campos infectados.

7 — Não proceder à remoção de terra quer dos cam-
pos infectados quer dos suspeitos.

8 — Condicionar o acesso de pessoas, animais, veí-
culos e maquinaria às zonas infectadas e tomar as medi-
das de higiene adequadas quer nessas áreas quer nas
áreas suspeitas.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 7/96
de 8 de Janeiro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Lisboa e
da Sua Escola Superior de Teatro e Cinema;

Considerando o disposto no n.o 3.o da Portaria
n.o 907/93, de 20 de Setembro;

Ao abrigo do disposto no capítulo III do Decreto-Lei
n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Vagas para 1995-1996

O número de vagas para a candidatura à matrícula
e inscrição no ano lectivo de 1995-1996 no curso de
estudos superiores especializados em Teatro e Educação
ministrado pela Escola Superior de Educação do Ins-
tituto Politécnico de Lisboa é fixado em 20.

2.o

Financiamento

O funcionamento do curso deve ser assegurado atra-
vés de autofinanciamento, não podendo envolver encar-
gos para o Orçamento do Estado.

3.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Ministério da Educação.

Assinada em 12 de Dezembro de 1995.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior.

Portaria n.o 8/96
de 8 de Janeiro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Coimbra e
da sua Escola Superior Agrária;

Considerando o disposto no n.o 4.o da Portaria
n.o 267/95, de 3 de Abril;

Ao abrigo do disposto no capítulo III do Decreto-Lei
n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Vagas para 1995-1996

O número de vagas para a candidatura à matrícula
e inscrição no ano lectivo de 1995-1996 no curso de
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estudos superiores especializados em Gestão e Extensão
Agrárias ministrado pela Escola Superior Agrária do
Instituto Politécnico de Coimbra é fixado em 20.

2.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Ministério da Educação.

Assinada em 12 de Dezembro de 1995.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior.

Portaria n.o 9/96

de 8 de Janeiro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Beja e das
suas Escolas Superiores de Educação e de Tecnologia
e Gestão;

Ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 303/80, de 16 de Agosto, e no capítulo III do Decre-
to-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Transferência

O curso de bacharelato em Informática, criado na
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico
de Beja pela Portaria n.o 381/90, de 19 de Maio, alterada
pela Portaria n.o 1186/93, de 12 de Novembro, é trans-
ferido para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão
do mesmo Instituto.

2.o

Aplicação

1 — O disposto na presente portaria aplica-se a partir
do ano lectivo de 1995-1996.

2 — A concretização da transferência do curso ope-
rar-se-á nos termos a fixar pelo presidente do Instituto
Politécnico de Beja, sob proposta dos directores das
suas Escolas Superiores de Educação e de Tecnologia
e Gestão, ouvidos os respectivos conselhos científicos.

Ministério da Educação.

Assinada em 12 de Dezembro de 1995.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior.

Portaria n.o 10/96

de 8 de Janeiro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Lisboa e
da sua Escola Superior de Comunicação Social;

Considerando o disposto no n.o 4.o da Portaria
n.o 256/95, de 30 de Março;

Ao abrigo do disposto no capítulo III do Decreto-Lei
n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Vagas para 1995-1996

O número de vagas para a candidatura à matrícula
e inscrição no ano lectivo de 1995-1996 no curso de
estudos superiores especializados em Comunicação
Interna ministrado pela Escola Superior de Comuni-
cação Social do Instituto Politécnico de Lisboa é fixado
em 25.

2.o

Financiamento

Ao financiamento do curso aplica-se o disposto no
n.o 23.o da Portaria n.o 256/95, de 30 de Março.

3.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Ministério da Educação.

Assinada em 12 de Dezembro de 1995.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior.

MINISTÉRIOS PARA A QUALIFICAÇÃO
E O EMPREGO E DA SOLIDARIEDADE

E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.o 11/96
de 8 de Janeiro

Considerando que a Portaria n.o 365/94, de 11 de
Junho, do Ministério do Emprego e da Segurança Social,
que define o processo de atribuição de incentivos ao
emprego e à formação profissional dos desempregados
do sector têxtil e vestuário no Vale do Ave, vigora até
31 de Dezembro de 1995;

Considerando que as condições sócio-económicas da
região continuam a justificar medidas especiais de
intervenção;

Considerando que é necessário reavaliar os dispo-
sitivos especiais actualmente em vigor, por forma que,
em cada momento, se tenha a intervenção mais apro-
priada aos problemas:

Manda o Governo, pelos Ministros para a Qualifi-
cação e o Emprego e da Solidariedade e Segurança
Social, nos termos do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 291/91, de 10 de Agosto, o seguinte:

Único. O disposto na Portaria n.o 365/94, do Minis-
tério do Emprego e da Segurança Social, mantém-se
em vigor até 31 de Março de 1996.

Ministérios para a Qualificação e o Emprego e da
Solidariedade e Segurança Social.

Assinada em 28 de Dezembro de 1995.

A Ministra para a Qualificação e o Emprego, Maria
João Fernandes Rodrigues. — O Ministro da Solidarie-
dade e Segurança Social, Eduardo Luís Barreto Ferro
Rodrigues.


